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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h30 (oito horas e trinta
minutos),  após verifiado o quorum regimental  estabeleiido no art.  50,  i/i  art.  31,  do RICRT/CE
(Portaria  463/2022)  foi  aberta  a  33ª  (trigésima  terceira)  Sessão  Ordinária  da  2ª  Câmara  de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e  Souza.  Presentes  à  Sessão os  Conselheiros  Ana Carolina  Cisne Nogueira  Feitosa,
Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Cláudio Célio de Araújo Lopes, Renan Cavaliante Araújo,
André Carvalho Alves e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado,
Dr.  Ubiratan  Ferreira de Andrade.  Presente ainda,  seiretariando os  trabalhos  da Câmara,  a  Sra.
Silvana  Rodrigues  Moreira  de  Souza.  Iniciada  a  sessão,  foram  anuniiados  para  aprovação  as
Resoluções e Despaihos anteriormente disponibilizados no google drive para apreiiação, referentes
aos  seguintes  proiessos:  1/1833/2018  –  Relator:  Conselheiro  Cláudio  Célio  de  Araújo  Lopes;
1/307/2022,  1/308/2022,  1/318/2022,  1/2164/2012,  1/2406/2019  –  Relatora:  Conselheira  Ana
Carolina  Cisne  Nogueira  Feitosa;  1/  142/2018,  1/335/2022,  1/336/2022  –  Relator:  Conselheiro
Manoel  Marielo  Augusto  Marques  Neto;  1/1/2356/2017,  1/366/2022,  1/367/2022,  1/264/2020,
1/2740/2018, 1/2736/2018, 1/362/2022, 1/361/2022 – Relator: Conselheiro Robério Fontenele de
Carvalho;  1/2128/2014, 1/4319/2018, 1/69/2021, 1/313/2022, 1/310/2022 – Relator: Conselheiro
Rafael Pereira de Souza; 1/159/2021, 1/334/2022, 1/426/2022, 1/333/2022 – Relator: Conselheiro
Renan Cavaliante  Araújo;  1/398/2022,  1/399/2022 – Relator:  Conselheiro Alexandre Brenand da
Silva.  Não  havendo  sugestões  de  alterações,  as  Resoluções  e  Despaihos  anuniiados  foram
aprovados.  Na sequência,  a  Senhora  Presidente  passou à  ORDEM DIA  anuniiando os  seguintes
proiessos para julgamento: Processo de Recurso nº 1/239/2014 – Auto de Infração: 1/201317958.
Recorrente: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – COELCE. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª
Instância. Relatora: CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA FEITOSA. Decisão: Deliberações
ocorridas  na  83ª  Sessão  Ordinária,  de  25/05/2015:  “A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Recursos
Tributários  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  conhecer  do  Recurso  Ordinário  e,  preliminarmente,  acatar  a
preliminar  de  Decadência para  fns  de  extnnço  parcial  do  crédito  tributário  relatvo  ao  período  de  janeiro  a
novembro do exercício de 2008, conforme as razões contdas em Memoriais apresentados e em sustentanço oral,
em sessço, pelos representantes legais da Recorrente, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN, aplicável ao processo,
da doutrina e jurisprudência dos Tribunais e de decisço do Conselho Pleno do Contencioso Administratvo Tributário
do Estado do Ceará, de igual teor, relatvo ao processo nº 1/2740/2011 - AI nº 1/201107561, em que era recorrente
Companhia  Energétca  do  Ceará  –  COELCE  (Relator:  Conselheiro  Manoel  Marcelo  Augusto  Marques  Neto).  O
Procurador do Estado aquiesceu com a tese recursal relatva a Decadência, pelos fundamentos acima destacados;
Em relação à realização de Perícia  :   Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do CRT, por proposinço do
Procurador do Estado,  aprovada por unanimidade de votos,  converter  o curso do julgamento do processo em
realizanço de  perícia.”  Deliberações ocorridas na 41ª Sessão Ordinária Virtual, realizada em 13/07/2021:  “A 2ª
Câmara  de  Julgamento  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  converter  o  curso  do  julgamento  do  processo  em
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realizanço de perícia, determinando-se os seguintes quesitos:  1. Intmar o recorrente a nomear assistente técnico
para acompanhar a realizanço de perícia; 2. Com base nos dados da Perícia realizada anteriormente, verifcar se a
Coelce lannou e pagou os valores constantes na tabela “demanda efetvamente consumida”, tendo como base a
data da intmanço da respectva decisço judicial;  3. Identfcar os contribuintes que nço foi cobrado a demanda
consumida e verifcar a existência de decisço judicial  autorizando a nço cobranna;  4. Até a data da autuanço,
verifcar a existência de decisço de mérito determinando a cobranna nos termos da Súmula nº 391 do STJ referente
aos casos em que a medida liminar deferida determinou o nço pagamento do ICMS sobre a demanda de potência, e
se houve recolhimento pela COELCE nos casos em que fora notfcada, pelo juízo ou SEFAZ, da sentenna de mérito; 5.
Apresentar  a  nova base  de  cálculo.  Tudo nos  termos  do  Despacho a  ser  elaborado pelo  Conselheiro  Relator.
Estveram presentes para sustentanço oral, os representantes legais da Recorrente, Dr. Anchieta Guerreiro Chaves
Júnior e Dr. Aldemir Ferreira de Paula Augusto.”  Deliberações ocorridas na 52ª Sessão Ordinária, realizada em
07/12/2022: “feito  o  relato  e  manifestadas  as  partes  proiessuais,  por  oiasião  dos  debates,  foi  disiutda  a
preliminar apresentada em memoriais e por oiasião da sustentação oral, referente a alegação de ilegitmidade da
Reiorrente para fgurar no polo passivo da presente demanda,  sob o fundamento de que o STJ  já  paiifiou o
entendimento  de  que  as  ioniessionárias  de  energia  elétriia  não  possuem  interesse  de  agir  nessas  ações,
ionsoante  julgado  no  Reiurso  Espeiial  nº  1.299.303/SC,  no  qual  foi  afxada  a  tese  da  legitmidade  do
ionsumidor/usuário de energia elétriia para propor a ação deilaratória iom repetção de indébito no iaso de ICMS
sobre  a  Demanda  Contratada.  Sobre  essa  questão  foram  manifestados  os  seguintes  entendimentos:  Os
Conselheiros Cláudio Célio de Araújo Lopes, Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Ana Carolina Cisne Nogueira
Feitosa e Robério Fontenele de Carvalho, se pronuniiaram pelo afastamento da preliminar iom fundamento no art.
14, § 2º, iniiso VIII e art. 19, iniiso II, da Lei nº 12.670/96; art. 721, 722, do Deireto nº 24.569/97. Os Conselheiros
Renan Cavaliante  Araújo e André Carvalho Alves destaiaram o entendimento de que a Reiorrente é legítma
quanto a parte que exiedeu a respeitva deiisão judiiial, tendo iomo base a data da efetva intmação para os
fatos geradores posteriores. Diante disso, o Conselheiro Renan Cavaliante Araújo manifestou interesse em realizar
maiores estudos sobre o tema para melhor fundamentar seu entendimento e  pediu vista dos autos,  a fm de
verifiar qual era a deiisão judiiial na époia do fato gerador e as datas nas quais a Reiorrente tomou iiêniia da
referida deiisão. A Sra. Presidente ionsiderando as exaustvas disiussões efetuadas e a impossibilidade de dirimir
as dúvidas  dos Conselheiros no deiorrer  da sessão,  deferiu o pedido,  iom fundamento no artgo 58,  § 1º,  da
Portaria  nº  145/2017. Estveram  presentes  para  sustentação  oral,  os  representantes  legais  da  Reiorrente,  Dr.
Anihieta Guerreiro Chaves Júnior e Dr. Aldemir Ferreira de Paula Augusto.”  Retornando à pauta nesta data
(05/06/2023), a 2ª Câmara de Julgamento resolve por unanimidade de votos, dar pariial provimento
ao reiurso interposto para modifiar a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar parcial
procedente o feito fsial,  nos seguintes termos:  1.  Exiluir do lançamento o período de janeiro a
novembro de 2008,  atngido  pela  deiadêniia,  nos  termos  do art.  150,  §  4º,  do  CTN,  ionforme
deliberação desta Câmara, oiorrida na 83ª Sessão Ordinária, de 25/05/2015. 2. Manter para o mês
remanesiente – dezembro de 2008 – o valor lançado no auto de infração. 3. Deiisão nos termos do
voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria
Geral do Estado, que ressaltou que o questonamento da autuada é sobre a iniidêniia do ICMS da
demanda iontratada, restando ilaro, que o objeto da deiisão, nos termos da períiia realizada, é
sobre a falta de reiolhimento de ICMS sobre a demanda efetvamente ionsumida, iom fundamento
na Súmula 391 do STJ. 4. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente,
Dr. Anihieta Guerreiro Chaves Júnior.  Processo de Recurso nº 1/1503/2014 – Auto de Infração:
1/201401777. Recorrente: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. Recorrido: Célula de Julgamento
de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão:
Deliberações ocorridas na 83ª Sessão Ordinária,  de 25/05/2015:“A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário e, preliminarmente, acatar
a preliminar de Decadência para fns de extnnço parcial do crédito tributário, relatvo ao período de janeiro do
exercício de 2009, conforme as razões contdas em Memoriais apresentados e em sustentanço oral, em sessço,
pelos representantes legais da Recorrente, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN, aplicável ao processo, da doutrina
e jurisprudência dos Tribunais e de decisço do Conselho Pleno do Contencioso Administratvo Tributário do Estado
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do  Ceará,  de  igual  teor,  relatvo  ao  processo  nº  1/2740/2011  -  AI  nº  1/201107561,  em  que  era  recorrente
Companhia  Energétca  do  Ceará  –  COELCE  (Relator:  Conselheiro  Manoel  Marcelo  Augusto  Marques  Neto).  O
Procurador do Estado aquiesceu com a tese recursal relatva a Decadência, pelos fundamentos acima destacados;
Em relação à realização de Perícia: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do CRT, por proposinço do
Procurador do Estado,  aprovada por unanimidade de votos,  converter  o curso do julgamento do processo em
realizanço de perícia.”” Deliberações ocorridas na 41ª Sessão Ordinária Virtual, realizada em 13/07/2021: “A 2ª
Câmara  de  Julgamento  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  converter  o  curso  do  julgamento  do  processo  em
realizanço de perícia, determinando-se os seguintes quesitos:  1. Intmar o recorrente a nomear assistente técnico
para acompanhar a realizanço de perícia; 2. Com base nos dados da Perícia realizada anteriormente, verifcar se a
Coelce lannou e pagou os valores constantes na tabela “demanda efetvamente consumida”, tendo como base a
data da intmanço da respectva decisço judicial;  3. Identfcar os contribuintes que nço foi cobrado a demanda
consumida e verifcar a existência de decisço judicial  autorizando a nço cobranna;  4. Até a data da autuanço,
verifcar a existência de decisço de mérito determinando a cobranna nos termos da Súmula nº 391 do STJ referente
aos casos em que a medida liminar deferida determinou o nço pagamento do ICMS sobre a demanda de potência, e
se houve recolhimento pela COELCE nos casos em que fora notfcada, pelo juízo ou SEFAZ, da sentenna de mérito; 5.
Apresentar  a  nova base  de  cálculo.  Tudo nos  termos  do  Despacho a  ser  elaborado pelo  Conselheiro  Relator.
Estveram presentes para sustentanço oral, os representantes legais da Recorrente, Dr. Anchieta Guerreiro Chaves
Júnior e Dr. Aldemir Ferreira de Paula Augusto.”  Deliberações ocorridas na 52ª Sessão Ordinária, realizada em
07/12/2022:  “feito  o  relato  e  manifestadas  as  partes  proiessuais,  por  oiasião  dos  debates,  foi  disiutda  a
preliminar apresentada em memoriais e por oiasião da sustentação oral, referente a alegação de ilegitmidade da
Reiorrente para fgurar no polo passivo da presente demanda,  sob o fundamento de que o STJ  já  paiifiou o
entendimento  de  que  as  ioniessionárias  de  energia  elétriia  não  possuem  interesse  de  agir  nessas  ações,
ionsoante  julgado  no  Reiurso  Espeiial  nº  1.299.303/SC,  no  qual  foi  afxada  a  tese  da  legitmidade  do
ionsumidor/usuário de energia elétriia para propor a ação deilaratória iom repetção de indébito no iaso de ICMS
sobre  a  Demanda  Contratada.  Sobre  essa  questão  foram  manifestados  os  seguintes  entendimentos:  Os
Conselheiros Cláudio Célio de Araújo Lopes, Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Ana Carolina Cisne Nogueira
Feitosa e Robério Fontenele de Carvalho, se pronuniiaram pelo afastamento da preliminar iom fundamento no art.
14, § 2º, iniiso VIII e art. 19, iniiso II, da Lei nº 12.670/96; art. 721, 722, do Deireto nº 24.569/97. Os Conselheiros
Renan Cavaliante  Araújo e André Carvalho Alves destaiaram o entendimento de que a Reiorrente é legítma
quanto a parte que exiedeu a respeitva deiisão judiiial, tendo iomo base a data da efetva intmação para os
fatos geradores posteriores. Diante disso, o Conselheiro Renan Cavaliante Araújo manifestou interesse em realizar
maiores estudos sobre o tema para melhor fundamentar seu entendimento e  pediu vista dos autos,  a fm de
verifiar qual era a deiisão judiiial na époia do fato gerador e as datas nas quais a Reiorrente tomou iiêniia da
referida deiisão. A Sra. Presidente ionsiderando as exaustvas disiussões efetuadas e a impossibilidade de dirimir
as dúvidas  dos Conselheiros no deiorrer  da sessão,  deferiu o pedido,  iom fundamento no artgo 58,  § 1º,  da
Portaria  nº  145/2017. Estveram  presentes  para  sustentação  oral,  os  representantes  legais  da  Reiorrente,  Dr.
Anihieta Guerreiro Chaves Júnior e Dr. Aldemir Ferreira de Paula Augusto.”  Retornando à pauta nesta data
(05/06/2023), a 2ª Câmara de Julgamento resolve por unanimidade de votos, dar pariial provimento
ao reiurso interposto para modifiar a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar parcial
procedente o feito fsial, nos seguintes termos: 1. Exiluir do lançamento o mês de janeiro de 2009,
atngido pela deiadêniia, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN, ionforme deliberação desta Câmara,
oiorrida na 83ª Sessão Ordinária,  de 25/05/2015.  2.  Para o período remanesiente – fevereiro a
dezembro de 2009 – aiatar os valores apresentados no segundo laudo periiial ionstante nos autos.
3. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral  do
representante da Proiuradoria Geral do Estado, que ressaltou que o questonamento da autuada é
sobre a iniidêniia do ICMS da demanda iontratada, restando ilaro, que o objeto da deiisão, nos
termos da períiia realizada, é sobre a falta de reiolhimento de ICMS sobre a demanda efetvamente
ionsumida, iom fundamento na Súmula 391 do STJ.  4.  Esteve presente para sustentação oral,  o
representante legal da Reiorrente, Dr. Anihieta Guerreiro Chaves Júnior.  Processo de Recurso nº
1/2737/2011 – Auto de Infração: 1/201107593. Recorrente: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ -
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COELCE. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO CLÁUDIO CÉLIO
DE ARAÚJO LOPES. Decisão: Deliberações ocorridas na 154ª Sessão Ordinária, de 02/12/2014: A 2ª Câmara
de  Julgamento  do  Conselho  de  Recursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  conhecer  do  Recurso
Ordinário e, preliminarmente, acatar a preliminar de Decadência para fns de extnnço parcial do crédito tributário,
relatvo  ao  período  de  janeiro  a  maio  do  exercício  de  2006,  conforme  as  razões  contdas  em  Memoriais
apresentados e em sustentanço oral, em sessço, pelos representantes legais da Recorrente, nos termos do art. 150,
§ 4º, do CTN aplicável ao processo, da doutrina e jurisprudência dos Tribunais e de decisço do Conselho Pleno do
Contencioso Administratvo Tributário do Estado do Ceará, de igual teor, relatvo ao processo nº 1/2740/2011 – AI
nº  1/201107561,  em que  era  recorrente  Companhia  Energétca  do  Ceará  –  COELCE  (relator:  Manoel  Marcelo
Augusto  Marques  Neto).  O  Procurador  do  Estado aquiesceu  com a tese  recursal  relatva  a  Decadência,  pelos
fundamentos acima destacados;  2. Em relação a realização de Perícia  :   Resolvem os membros da 2ª Câmara de
Julgamento do CRT, por proposinço do Procurador do Estado, aprovada por unanimidade de votos, converter o
curso  do  julgamento  do  processo  em realizanço  de  perícia.”  Deliberações  ocorridas  na  41ª  Sessão  Ordinária
Virtual, realizada em 13/07/2021:  “A 2ª Câmara de Julgamento resolve, por unanimidade de votos, converter o
curso do julgamento do processo em realizanço de perícia, determinando-se os seguintes quesitos:  1. Intmar o
recorrente para, querendo, indicar assistente técnico para acompanhar a realizanço de perícia;  2. Com base nos
dados da Perícia realizada anteriormente, verifcar se a Coelce lannou e pagou os valores constantes na tabela
“demanda  efetvamente  consumida”,  tendo como  base  a  data  da  intmanço  da  respectva  decisço judicial;  3.
Identfcar os contribuintes em que nço foi cobrado o imposto referente a demanda consumida/utlizada e verifcar
a existência de decisço judicial autorizando a nço cobranna, tanto da demanda contratada como da demanda
efetvamente  utlizada/consumida;  4. Intmar  a  autuada  a  apresentar  as  determinanões  judiciais  por  unidade
consumidora/contribuinte que porventura tenham autorizado a nço cobranna do ICMS, tanto da parcela referente a
demanda contratada como da demanda utlizada/consumida; 5. Até a data da autuanço, verifcar a existência de
decisço de mérito determinando a cobranna nos termos da Súmula nº 391 do STJ referente aos casos em que a
medida  liminar  deferida  determinou  o  nço  pagamento  do  ICMS  sobre  a  demanda  de  potência,  e  se  houve
recolhimento  pela  COELCE  nos  casos  em que  fora  notfcada,  pelo  juízo  ou  SEFAZ,  da  sentenna  de  mérito;  6.
Apresentar a nova base de cálculo que demonstre os valores de demanda de potência utlizada/consumida sem a
cobranna do ICMS que estejam em desacordo com as determinanões judiciais vigentes à época dos fatos geradores.
Tudo nos termos do Despacho a ser elaborado pelo Conselheiro Relator. Estveram presentes para sustentanço oral,
os  representantes  legais  da  Recorrente,  Dr.  Anchieta  Guerreiro  Chaves  Júnior  e  Dr.  Aldemir  Ferreira  de  Paula
Augusto.”  Deliberações  ocorridas  na  52ª  Sessão  Ordinária,  realizada  em  07/12/2022: “feito  o  relato  e
manifestadas as partes proiessuais, por oiasião dos debates, foi disiutda a preliminar apresentada em memoriais
e por oiasião da sustentação oral, referente a alegação de ilegitmidade da Reiorrente para fgurar no polo passivo
da presente demanda, sob o fundamento de que o STJ já paiifiou o entendimento de que as ioniessionárias de
energia  elétriia  não  possuem  interesse  de  agir  nessas  ações,  ionsoante  julgado  no  Reiurso  Espeiial  nº
1.299.303/SC, no qual foi afxada a tese da legitmidade do ionsumidor/usuário de energia elétriia para propor a
ação deilaratória iom repetção de indébito no iaso de ICMS sobre a Demanda Contratada. Sobre essa questão
foram manifestados os seguintes entendimentos: Os Conselheiros Cláudio Célio de Araújo Lopes, Manoel Marielo
Augusto Marques Neto, Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa e Robério Fontenele de Carvalho, se pronuniiaram
pelo afastamento da preliminar iom fundamento no art. 14, § 2º, iniiso VIII e art. 19, iniiso II, da Lei nº 12.670/96;
art.  721,  722,  do  Deireto  nº  24.569/97.  Os  Conselheiros  Renan  Cavaliante  Araújo  e  André  Carvalho  Alves
destaiaram o entendimento de que a Reiorrente é legítma quanto a parte que exiedeu a respeitva deiisão
judiiial,  tendo  iomo  base  a  data  da  efetva  intmação  para  os  fatos  geradores  posteriores.  Diante  disso,  o
Conselheiro André Carvalho Alves manifestou interesse em realizar maiores estudos sobre o tema para melhor
fundamentar seu entendimento e pediu vista dos autos, a fm de verifiar qual era a deiisão judiiial na époia do
fato gerador e as datas nas quais a Reiorrente tomou iiêniia da referida deiisão. A Sra. Presidente ionsiderando as
exaustvas disiussões efetuadas e a impossibilidade de dirimir as dúvidas dos Conselheiros no deiorrer da sessão,
deferiu  o  pedido,  iom  fundamento  no  artgo  58,  §  1º,  da  Portaria  nº  145/2017. Estveram  presentes  para
sustentação  oral,  os  representantes  legais  da  Reiorrente,  Dr.  Anihieta  Guerreiro  Chaves  Júnior  e  Dr.  Aldemir
Ferreira de Paula Augusto.” Retornando à pauta nesta data (05/06/2023), a 2ª Câmara de Julgamento
resolve por unanimidade de votos, dar pariial provimento ao reiurso interposto para modifiar a
deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar parcial procedente o feito fsial, nos seguintes
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termos: 1. Exiluir do lançamento o período de janeiro a maio de 2006, atngido pela deiadêniia, nos
termos do art.  150,  § 4º, do CTN,  ionforme deliberação desta Câmara,  oiorrida na 154ª Sessão
Ordinária, de 02/12/2014. 2. Manter para os meses remanesientes – junho a dezembro de 2006 – os
valores  originais.  3. Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado,  que  ressaltou  que  o
questonamento da autuada é sobre a iniidêniia do ICMS da demanda iontratada, restando ilaro,
que o objeto da deiisão, nos termos da períiia realizada, é sobre a falta de reiolhimento de ICMS
sobre  a  demanda  efetvamente  ionsumida,  iom  fundamento  na  Súmula  391  do  STJ.  4.  Esteve
presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. Anihieta Guerreiro Chaves
Júnior.  Processo  de  Recurso  nº  1/337/2022  –  Auto  de  Infração:  1/202200874.  Recorrente:
IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de
1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  RENAN  CAVALCANTE  ARAÚJO.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do
Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões:  1. Com relação ao argumento de
violação à ampla defesa  – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista  não ser mais
iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso  Administratvo  Tributário
questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito  indeferido  em  proiedimento  de
resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observasse  que  a  autuada  não  apresentou  pedido  de
reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que o Termo
de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de iumprimento.
Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e
saída  de  forma  detalhada.  2.  Quanto  a  alegação  de  decadência  do  direito  do  Fisco  efetuar  o
lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade de votos,  ionsiderando que o  lançamento oiorreu
dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150,
§  4º  do CTN.  3.  Quanto ao argumento de que  se operou a  homologação tácita  do pedido  de
restituição formulado pelo contribuinte, nos termos do  art. 90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997,
sendo  impedido  o  Fisco  de  exigi-lo  quando  ultrapassado  o  prazo  de  90  dias –  Afastado,  por
unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da obrigação
de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que o autuado foi
intmado  a  estornar  o  irédito  objeto  da  autuação,  entretanto  não  realizou.  4.  No  mérito,  por
unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar
a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “a”,
§  5º,  iniiso  II,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a
neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat 02/2005. 5.
Deiisão  nos  termos  do  voto  da  Conselheira  Relatora e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante  da Proiuradoria  Geral  do Estado.  Processo de Recurso nº 1/338/2022 – Auto de
Infração: 1/202200875. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A.
Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  RENAN  CAVALCANTE
ARAÚJO.  Decisão:  A 2ª  Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por
unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões:
1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos,
tendo  em  vista não  ser  mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso
Administratvo  Tributário questonamento  aieria  da  legitmidade  do  irédito  indeferido  em
proiedimento  de  resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observasse  que  a  autuada  não  apresentou
pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que
o Termo de Intmação foi  emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de
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iumprimento. Ressaltesse ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas
fsiais de entrada e saída de forma detalhada.  2.  Quanto a alegação de decadência do direito do
Fisco  efetuar  o  lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  o
lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador,
nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se operou a homologação
tácita do pedido de restituição formulado pelo contribuinte, nos termos do art. 90, § 1º do Decreto
nº 24.569/1997, sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias  –
Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo,
da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observasse que
o autuado foi  intmado a estornar o irédito objeto da autuação,  entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto,
para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no
art.  123,  II,  “a”,  §  5º,  iniiso  I,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,
observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat
02/2005.  5. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a manifestação
oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  Nada   mais  havendo  a  tratar  ,  a  Sra.
Presidente deu por enierrados os trabalhos,  tendo,  antes,  ionvoiado os  membros da Câmara a
partiiparem da próxima sessão ordinária,  a  realizarsse  no dia  06 de junho do iorrente  ano,  às
8h30min.  (oito  horas e  trinta minutos).  E  para ionstar,  eu,  Silvana Rodrigues  Moreira de Souza,
Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta
Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 34ª  (trigésima vigésima quinta)  Sessão Ordinária da 2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da
Sra. Maria Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Ana Carolina Cisne Nogueira
Feitosa, Manoel Marielo Augusto Marques Neto,  Henrique José Leal  Jereissat, Rafael  Pereira de
Souza, André Carvalho Alves e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do
Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a
Sra.  Silvana Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada  a  sessão,  foi  lida e aprovada a Ata  da  sessão
anterior.  Na  sequêniia,  a  Senhora  Presidente  passou  à  ORDEM  DIA  anuniiando  os  seguintes
proiessos para julgamento: Processo de Recurso nº 1/157/2012 – Auto de Infração: 1/201114493.
Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relator:  CONSELHEIRO  ANDRÉ  CARVALHO  ALVES.  Decisão:  Deliberações  ocorridas  na  72ª  Sessão
Ordinária, de 12 de agosto de 2016: “A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por
unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário.  Quanto  ao  pedido  ionstante  do  reiurso  interposto  e
ratfiado  em  sessão,  por  oiasião  da  sustentasão  oral,  para  que  se  deilare  a  deiadêniia  do  direito  do  Fisio
ionsttuir irédito tributário dos fatos geradores oiorridos de janeiro a novembro de 2006, ionforme art. 150, § 4º
do CTN – Foi verifiado empate na votasão deste tópiio, e a Senhora Presidente, na forma do art. 37, § 4º do
Deireto nº 25.711/99, sobrestou o julgamento do proiesso, a fm de proferir voto de desempate no prazo que lhe
é ionferido. Foi apurada a seguinte votasão: Os Conselheiros Môniia Maria Castelo, Viitor Hugo Cabral de Morais
Júnior e Franiisio Wellington Ávila Pereira foram iontrários à deiadêniia, iom base no art. 173, iniiso I, do CTN,
nos termos do Pareier adotado pelo representante da Proiuradoria Geral do Estado. Os Conselheiros Pedro Jorge
Medeiros, Deyse Aguiar Lobo e Agatha Louise Borges Maiedo votaram pela deiadêniia, nos termos do pedido da
reiorrente.” Em voto de desempate fundamentado e apresentado na  79ª Sessão Ordinária, realizada em 14 de
setembro de 2016,  a Sra. Presidente afastou a preliminar de deiadêniia.  Novamente em pauta na  98ª Sessão
Ordinária  , realizada em 10 de novembro de 2016  , o iurso do julgamento do proiesso foi ionvertdo em realizasão
de períiia. Após realização da perícia, o presente processo foi objeto dos seguintes pedidos de vista: Dr. Franiisio
Wellington Ávila Pereira, na 47ª Sessão Ordinária, realizada em 24 de agosto de 2018; Dr. Viitor Hugo Cabral de
Morias Júnior, na 63ª Sessão Ordinária, realizada em 25 de outubro de 2018 e Dra. Agatha Louise Borges Maiedo,
na  78ª  Sessão  Ordinária,  de  03  de  dezembro  de  2018.  Em  retorno  à  pauta  na  86ª  Sessão  Ordinária,  de
14/12/2018,  “a 2ª  Câmara de Julgamento iniiialmente  se manifestou sobre o  pedido  da parte,  para que seja
ionsiderado quanto ao direito ao irédito, os produtos que atendam ao iritério da esseniialidade, ou seja, produtos
que sejam indispensáveis ao proiesso produtvo embora não atendam iumulatvamente às iondisões de serem
imediata e integralmente nele ionsumidos – Por voto de desempate da Presidente e de aiordo iom a manifestasão
oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado, a 2ª Câmara deiidiu não aiatar o iritério da esseniialidade,
e ionsiderar para efeito de direito ao irédito, somente os produtos que atendam aos parâmetros ionstantes no
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Pareier 802/2006 da CATRI, de partiiparem do proiesso produtvo e nele serem ionsumidos de forma imediata e
integral. Foram votos veniidos os dos Conselheiros Agatha Louise Borges Maiedo, Pedro Jorge Medeiros e Deyse
Aguiar Lobo. Na sequêniia, a 2ª Câmara deiidiu ionverter o iurso do julgamento do proiesso em realizasão de
perícia,  para  que  se  atenda  aos  quesitos  aprovados  em  sessão.  Esteve  presente  para  sustentasão  oral,  a
representante legal da reiorrente, Dra. Juliana Lousada.” Novamente em pauta na 9ª Sessão Ordinária, de 18 de
fevereiro de 2020, “a 2ª Câmara de Julgamento do CRT resolve, por unanimidade de votos, determinar o retorno
do processo à Célula de Perícias Fiscais e Diligências, a fm de que, ionsiderando as ionilusões do segundo laudo
periiial,  de fs. 2.103 a 2.110, efetuar os seguintes proiedimentos:  1.  Exiluir do levantamento fsial de irédito
indevido  os  valores  referentes  aos  impostos  destaiados  nas  notas  fsiais  de  aquisisão  do produto  ”Coque de
Petróleo”, por atender os requisitos ionstantes do Pareier 802/2006 da CATRI. 2. Iniluir no levantamento fsial de
irédito indevido os valores referentes aos impostos destaiados nas notas fsiais de aquisisão do produto “Correia
Transportadora” uma vez que tal produto não atende aos requisitos ionstantes do Pareier 802/2006 da CATRI. 3.
Refazer os iáliulos referentes ao irédito indevido remanesiente. Tudo ionforme será detalhado em Despaiho para
a CEPED, a ser elaborado pelo Conselheiro Relator. Deiisão nos termos da manifestasão oral do representante da
Proiuradoria Geral do Estado. Esteve presente para sustentasão oral,  o representante legal  da Reiorrente,  Dr.
Frederiio de Mello e Faro da Cunha.”  Retornando à pauta nesta data (06/06/2023),  a 2ª Câmara de
Julgamento do CRT resolve, por unanimidade de votos, determinar o retorno do processo à Célula
de Perícias Fiscais nos seguintes termos:  1.  Com relasão aos produtos “biios”, “parafuso espeiial”
“plaia  grelha”  e  “ihapa  eniosto  lateral”  –  resolvem  determinar  a  reinilusão  dos  produtos  no
levantamento fsial, ionsiderando que os mesmos não atendem as iondisões ionstantes no Pareier
Catri nº 802/2006, ionforme deiisão ionstante da ata da  78ª Sessão Ordinária, de 03 de dezembro de
2018 da 2ª Câmara de Julgamento. 2. Com relasão aos produtos “refratário” e “iorreia de transporte”
- resolvem mantê-los no levantamento fsial ionforme determinasão ionstante na ata da 78ª Sessão
Ordinária, de 03 de dezembro de 2018 da 2ª Câmara; 3. Com relasão ao item “servisos de transportes” -
manter a exilusão dos valores no levantamento fsial, ionforme demonstrado no laudo periiial, fs.
2.103/2.110. 4. Deiisão ionforme Despaiho a ser elaborado pelo Conselheiro Relator, e de aiordo
iom a manifestasão oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado.  Esteve presente para
sustentasão oral,  o representante  legal  da Reiorrente,  Dr.  Frederiio de Mello e Faro da Cunha.
Processo  de  Recurso  nº  1/230/2015  –  Auto  de  Infração:  1/201415239.  Recorrente:  PROJEART
INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relator: CONSELHEIRO MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão: A 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do
Reiurso Ordinário,  e  por  maioria  de  votos  dar-lhe  pariial  provimento,  para  modifiar  a  deiisão
iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar  parcial procedente a aiusasão fsial, nos seguintes
termos:  1. Exiluir  do levantamento o valor  de R$ 249.720,56 (duzentos  e  quarenta  e  nove mil,
seteientos  e  vinte  reais  e  iinquenta  e  seis  ientavos),  relatvo  a  Nota  Fisial  de  número 13665,
ionsiderando  que  foi  ionstatado  erro  de  digitasão,  ionforme  laudo  periiial.  2. Manter  no
levantamento as Notas Fisiais 13478, 13479, 13481 e 13774, tendo em vista que não há registro de
ianielamento das mesmas nos sistemas da Sefaz. Veniido o Conselheiro Rafael Pereira de Souza que
votou pela pariial proiedêniia, aiatando a exilusão do valor referente ao erro de digitasão da Nota
Fisial 13665 e a exilusão das Notas Fisiais de números 13478, 13479, 13481 e 13774, ionsiderando
que  a  períiia  rastreou  as  possíveis  notas  fsiais  substtutas.  Deiisão  nos  termos  do  voto  do
Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestasão oral do representante da Proiuradoria Geral do
Estado. Esteve presente para sustentasão oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. Iran Santos.
Recurso nº 1/1189/2021 – Auto de Infração: 1/202109406. Recorrente: PROJEART INDÚSTRIA DE
ESTRUTURAS  METÁLICAS  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:
CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA FEITOSA. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário,
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dar-lhe  provimento,  para  modifiar  a  deiisão  iondenatória  exarada  em  1ª  Instâniia  e  julgar
improiedente a aiusasão fsial, iom fundamento na Cláusula Primeira do Convênio ICMS 93/2015,
tendo em vista que as operasões em questão são destnadas a ionsumidor fnal  iontribuinte do
ICMS. O Conselheiro Robério Fontenele de Carvalho deilarou-se impedido de votar, nos termos do
art. 68, V, da Lei nº 18.185/2022. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo
iom a manifestasão oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Esteve presente para
sustentasão oral, os representantes legais da Reiorrente, Dr. Luias Pinheiro e Dra. Laura Cyrino.
Processo de Recurso nº 1/1192/2021 – Auto de Infração: 1/202109376. Recorrente:  PROJEART
INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relator: CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário,
dar-lhe pariial provimento, para modifiar a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar
parcialmente procedente a  aiusasão fsial,  nos seguintes termos:  1. Exiluir  do levantamento as
notas  fsiais  que  possuem  registro  da  manifestasão  do  destnatário,  no  sentdo  de  não
reionheiimento  ou  não  realizasão  das  operasões  objeto  da  autuasão.  2. Para  as  notas  fsiais
remanesientes, apliiasão da penalidade prevista no art. 123, VIII, “L”, da Lei nº 12.670/96, iom as
alterasões da Lei nº 16.258/2017. Veniidos os Conselheiros Henrique José Leal Jereissat e Manoel
Marielo Augusto Marques Neto que votaram pela pariial  proiedêniia,  aiatando a exilusão das
notas fsiais e apliiando para as remanesientes o art. 123, III, “g”, da Lei nº 12.670/96, ionforme
manifestasão do Proiurador do Estado. Deiisão nos termos do primeiro voto divergente e veniedor,
proferido pelo Conselheiro Rafael Pereira de Souza, que fiou designado para lavrar a Resolusão e
em desaiordo iom a manifestasão oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado, no que se
refere a penalidade apliiada.  Esteve presente para sustentasão oral,  os representantes legais  da
Reiorrente, Dr. Luias Pinheiro e Dra. Laura Cyrino. Processo de Recurso nº 1/1193/2021 – Auto de
Infração:  1/202109409.  Recorrente:  PROJEART  INDÚSTRIA  DE  ESTRUTURAS  METÁLICAS  LTDA.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE
CARVALHO. Decisão: Na forma regimental, a Sra. Presidente sobrestou o julgamento do proiesso e
determinou a ionvoiasão do ionselheiro suplente, em razão de o Conselheiro Relator, Dr. Robério
Fontenele  de  Carvalho,  ter  deilarado  seu  impedimento  nos  termos  do  art.  68,  V,  da  Lei  nº
18.185/2022. Esteve presente para sustentasão oral,  os representantes  legais  da Reiorrente,  Dr.
Luias  Pinheiro  e  Dra.  Laura  Cyrino.  Nada   mais  havendo  a  tratar  ,  a  Sra.  Presidente  deu  por
enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da próxima
sessão ordinária, a realizar-se no dia 07 de junho do iorrente ano, às 8h30min. (oito horas e trinta
minutos). E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a
presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 35ª (TRIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 35ª (trigésima quinta) Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e  Souza.  Presentes  à  Sessão os  Conselheiros  Ana Carolina  Cisne Nogueira  Feitosa,
Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Henrique José Leal Jereissat, Alexandre Brenand da Silva,
Leon Simões de Mello e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado,
Dr.  Ubiratan  Ferreira de Andrade.  Presente ainda,  seiretariando os  trabalhos  da Câmara,  a  Sra.
Silvana  Rodrigues  Moreira  de  Souza.  Iniciada  a  sessão,  foi  lida  a  Ata  da  33ª  Sessão  Ordinária
(realizada  em  05/06/2023)  e  foram  anuniiados  para  aprovação  as  Resoluções  e  Despaihos
anteriormente disponibilizados no google drive para apreiiação, referentes aos seguintes proiessos:
1/835/2020,  1/3529/2019  –  Relatora:  Conselheira  Maria  das  Graças  Brito  Maltez;  1/2741/2018,
1/2739/2018, 1/343/2022, 1/344/2022 – Relator: Conselheiro Leon Simiões de Mello. Não havendo
sugestões  de  alterações,  a  Ata  e  as  Resoluções  e  Despaihos  anuniiados  foram  aprovados.  Na
sequência,  a  Senhora Presidente passou à  ORDEM DIA  anuniiando os  seguintes proiessos para
julgamento:  Processo de Recurso nº 1/3959/2016 – Auto de Infração: 1/201616602. Recorrente:
Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância  e  BELMETAL  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA.  Recorrido:
Ambos.  Relator:  CONSELHEIRO  HENRIQUE  JOSÉ  LEAL  JEREISSATI.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de
Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  resolve  deliberar  nos  seguintes  termos:  1. Por
unanimidade de votos, resolve aieitar iomo válida a Proiuração ionstante à f. 304 dos autos, iom
fundamento no art. 112 do Código Civil iombinado iom o art. 36 da Lei nº 18.185/2022. Deiisão de
aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  2. Por
unanimidade  de  votos,  resolve  ionheier  do  Reexame  Neiessário  e  do  Reiurso  Ordinário,  para
deliberar  sobre as  seguintes  questões  apresentadas  pela parte:  3.  Com relação  a  preliminar  de
nulidade do julgamento singular, sob a alegação de que não houve apreciação do argumento da
parte,  quanto  a  aplicação  supletva  do  Novo  Código  de  Processo  Civil  e  ainda  em  razão  do
indeferimento do pedido de perícia – Foi afastada por unanimidade de votos, iom fundamento no
art.  61,  §1º,  da  Lei  nº  18.185/2022,  ionsiderando  que  o  julgador  se  pronuniiou,  de  forma
fundamentada,  sobre  todos  os  argumentos  da  parte,  e  deiidiu  de  aiordo  iom  seu  livre
ionveniimento.  4. Quanto a preliminar de nulidade por cerceamento do direito de defesa, sob a
alegação  de  que  a  documentação  apresentada  pela  empresa  antes  da  lavratura  do  auto  de
infração, não foi apreciada pelo autuante –  Afastada, por unanimidade de votos, ionsiderando a
inexistêniia  de  previsão  legal  para  tal  proiedimento,  mas  que  no  tempo  oportuno,  a  empresa
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exerieu  o  seu  direito  de  defesa,  apresentando  impugnação  e  reiurso  ordinário.  5.  Quanto  a
preliminar de nulidade suscitada em razão do disposto na Instrução Normatva 37/2014, sob a
alegação  de  que  não  foi  dado  ao  contribuinte  o  direito  de escolha  da  forma de  entrega  dos
arquivos eletrônicos – Foi afastada por unanimidade de votos, tendo em vista que foi iomprovado
por  meio  de  diligêniia  fsial,  que  a  autuada  fez  a  opção  pela  Esirituração  Fisial  Digital  –  EFD,
ionforme f. 312 dos autos.  6. Com relação ao pedido de realização de perícia – Foi afastado, por
unanimidade  de  votos,  uma  vez  que  os  elementos  iontdos  nos  autos  são  sufiientes  ao
ionveniimento,  não  havendo  neiessidade  da  diligêniia  susiitada.  7.  Quanto  a  alegação  de
decadência do lançamento – Foi afastada por unanimidade de votos, iom base no art. 173, I, do
CTN, por se tratar de obrigação aiessória.  8.  Quanto a alegação de ilegitmidade dos sócios para
figurar no polo passivo – Foi afastada, por unanimidade de votos, ionsiderando que o proiedimento
de auditoria fsial desenvolveu-se entre o Fisio e a Reiorrente, pessoa jurídiia, não sendo ihamado,
por intmação pessoal, a ttulo individual, nenhum dos sóiios para iompor a demanda. A presença
dos  nomes  dos  sóiios,  diretores  e  responsáveis  legais  nos  autos,  tem  iaráter  meramente
informatvo, não tendo o iondão de atribuir-lhes responsabilidades.  9. Com relação a alegação de
caráter confiscatório da multa aplicada – Foi afastada por unanimidade de votos, iom esteio no art.
62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do Conat. 10. Quanto ao pedido para aplicação supletva
do Novo Código de Processo Civil, no tocante ao ônus da prova  – Foi afastado por unanimidade de
votos, tendo em vista que o agente do Fisio apresentou elementos de prova sufiientes, iabendo a
autuada a apresentação de provas iontrárias. 11. No mérito, a 2ª Câmara de Julgamento resolve por
maioria de votos, dar pariial provimento aos reiursos interpostos, para modifiar a deiisão singular
no que se refere a penalidade apliiada e julgar parcialmente procedente feito fsial, reenquadrando
a penalidade para a prevista no art. 123, VIII, “L”, da Lei nº 12.670/96, iom as alterações da Lei nº
16.258/2017. 12. Veniidos os Conselheiros Henrique José Leal Jereissat, relator originário, e Manoel
Marielo Augusto Marques Neto,  que se pronuniiaram pela manutenção do julgamento singular,
iom apliiação da penalidade prevista no art. 123, III, “g”, da Lei nº 12.670/96, iom a nova redação
dada pela Lei nº 16.258/2017, ionforme manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral
do  Estado.  13. Deiisão  nos  termos  do  primeiro  voto  divergente  e  veniedor,  proferido  pelo
Conselheiro  Alexandre  Brenand  da  Silva,  que  fiou  designado  para  lavrar  a  Resolução  e  em
desaiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. 14. Registre-
se a ausêniia do representante legal da Reiorrente, apesar de regularmente intmada, via DTE, para
apresentação  de  sustentação  oral,  ionforme  soliiitado  nos  autos.  15.  Registre-se  ainda,  que  o
proiesso fsiio foi entregue em sessão ao Relator Designado. Processo de Recurso nº 1/624/2021 –
Auto de Infração: 1/202105968. Recorrente: GUARARAPES CONFECÇÕES S/A. Recorrido: Célula de
Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO. Decisão:
Por  oiasião  dos  debates,  o  Conselheiro  Alexandre  Brenand  da  Silva  demonstrou  interesse  em
proieder  análise  mais  detalhada  da  questão  em  apreiiação  iom  o  objetvo  de  ionsolidar  seu
entendimento e formulou, na forma regimental,  pedido de vista sendo o seu pleito deferido pelo
Presidente.  Registre-se que o proiesso fsiio foi entregue em sessão ao autor do pedido de vista.
Processo  de Recurso nº  1/306/2022 –  Auto  de Infração:  1/202201531.  Recorrente:  IMIFARMA
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE MELLO. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho
de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos,  ionheier do Reiurso Ordinário,  para
deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa –
Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista não ser mais iabível em sede de ação fsial
restrita e no âmbito do Proiesso Administratvo Tributário questonamento aieria da legitmidade
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do irédito indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observa-se  que a
autuada não apresentou pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997.
Cumpre, ainda, ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o
autuado se absteve de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde
ionsta  todas  as  notas  fsiais  de  entrada e  saída  de  forma detalhada.  2.  Quanto  a  alegação  de
decadência  do direito do Fisco efetuar o lançamento –  Foi afastada por unanimidade de votos,
ionsiderando  que  o  lançamento  oiorreu  dentro  do  prazo  deiadeniial  de  5  (iinio)  anos  da
oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do CTN. 3. Quanto ao argumento de que se
operou a homologação tácita do pedido de resttuição formulado pelo contribuinte, nos termos do
art. 90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o
prazo de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º
do  iitado  artgo,  da  obrigação  de  estorno  do  irédito  em  iaso  de  indeferimento.  No  presente
proiesso observa-se que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto da autuação, entretanto
não realizou.  4.  No mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao
reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão condenatória  exarada em 1ª Instâniia,  mantendo a
penalidade prevista no art. 123, II, “a”, § 5º, iniiso I, da Lei nº 12.670/1996, iom alterações da Lei nº
16.258/2017, observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da
Portaria Conat 02/2005. 5. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  Processo  de  Recurso  nº
1/3111/2022  –  Auto  de  Infração:  1/202201539.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator:
CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE  MELLO.  Decisão:  A 2ª Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de
Reiursos  Tributários  resolve  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário,  para
deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa –
Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista não ser mais iabível em sede de ação fsial
restrita e no âmbito do Proiesso Administratvo Tributário questonamento aieria da legitmidade
do irédito indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observa-se  que a
autuada não apresentou pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997.
Cumpre, ainda, ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o
autuado se absteve de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde
ionsta  todas  as  notas  fsiais  de  entrada e  saída  de  forma detalhada.  2.  Quanto  a  alegação  de
decadência  do direito do Fisco efetuar o lançamento –  Foi afastada por unanimidade de votos,
ionsiderando  que  o  lançamento  oiorreu  dentro  do  prazo  deiadeniial  de  5  (iinio)  anos  da
oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do CTN. 3. Quanto ao argumento de que se
operou a homologação tácita do pedido de resttuição formulado pelo contribuinte, nos termos do
art. 90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o
prazo de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º
do  iitado  artgo,  da  obrigação  de  estorno  do  irédito  em  iaso  de  indeferimento.  No  presente
proiesso observa-se que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto da autuação, entretanto
não realizou.  4.  No mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao
reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão condenatória  exarada em 1ª Instâniia,  mantendo a
penalidade prevista no art. 123, II, “a”, § 5º, iniiso I, da Lei nº 12.670/1996, iom alterações da Lei nº
16.258/2017, observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da
Portaria Conat 02/2005. 5. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  Processo  de  Recurso  nº
1/339/2022  –  Auto  de  Infração:  1/202200888.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS
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FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relatora:
CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA FEITOSA. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário,
para deliberar  sobre as seguintes questões:  1. Com relação ao argumento de violação à ampla
defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista não ser mais iabível em sede de
ação fsial  restrita e no âmbito do Proiesso Administratvo Tributário questonamento aieria da
legitmidade do irédito indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta a Catri/Ceion. Observa-
se  que  a  autuada  não  apresentou  pedido  de  reionsideração  nos  termos  do  art.  895  do  Dei.
24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno
do irédito e o autuado se absteve de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso ao
Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação
de decadência do direito do Fisco efetuar o lançamento – Foi afastada por unanimidade de votos,
ionsiderando  que  o  lançamento  oiorreu  dentro  do  prazo  deiadeniial  de  5  (iinio)  anos  da
oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do CTN. 3. Quanto ao argumento de que se
operou a homologação tácita do pedido de resttuição formulado pelo contribuinte, nos termos do
art. 90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o
prazo de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º
do  iitado  artgo,  da  obrigação  de  estorno  do  irédito  em  iaso  de  indeferimento.  No  presente
proiesso observa-se que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto da autuação, entretanto
não realizou.  4.  No mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao
reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão condenatória  exarada em 1ª Instâniia,  mantendo a
penalidade prevista no art. 123, I, “a”, § 5º, iniiso II, da Lei nº 12.670/1996, iom alterações da Lei nº
16.258/2017, observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da
Portaria Conat 02/2005. 5. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  Processo  de  Recurso  nº
1/340/2022  –  Auto  de  Infração:  1/202200889.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relatora:
CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA FEITOSA. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário,
para deliberar  sobre as seguintes questões:  1. Com relação ao argumento de violação à ampla
defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista não ser mais iabível em sede de
ação fsial  restrita e no âmbito do Proiesso Administratvo Tributário questonamento aieria da
legitmidade do irédito indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta a Catri/Ceion. Observa-
se  que  a  autuada  não  apresentou  pedido  de  reionsideração  nos  termos  do  art.  895  do  Dei.
24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno
do irédito e o autuado se absteve de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso ao
Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação
de decadência do direito do Fisco efetuar o lançamento – Foi afastada por unanimidade de votos,
ionsiderando  que  o  lançamento  oiorreu  dentro  do  prazo  deiadeniial  de  5  (iinio)  anos  da
oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do CTN. 3. Quanto ao argumento de que se
operou a homologação tácita do pedido de resttuição formulado pelo contribuinte, nos termos do
art. 90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o
prazo de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º
do  iitado  artgo,  da  obrigação  de  estorno  do  irédito  em  iaso  de  indeferimento.  No  presente
proiesso observa-se que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto da autuação, entretanto
não realizou.  4.  No mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao
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reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão condenatória  exarada em 1ª Instâniia,  mantendo a
penalidade prevista no art. 123, I, “a”, § 5º, iniiso I, da Lei nº 12.670/1996, iom alterações da Lei nº
16.258/2017, observando a neiessidade de estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da
Portaria Conat 02/2005. 5. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a
manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Nada   mais havendo a tratar  , a
Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da Câmara a
partiiparem da próxima sessão ordinária,  a  realizar-se  no dia  12 de junho do iorrente  ano,  às
8h30min.  (oito  horas e  trinta minutos).  E  para ionstar,  eu,  Silvana Rodrigues  Moreira de Souza,
Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta
Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 36ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 12 (doze) dias do mês de junho do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 36ª  (trigésima sexta)  Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e  Souza.  Presentes  à  Sessão os  Conselheiros  Ana Carolina  Cisne Nogueira  Feitosa,
Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Henrique José Leal Jereissat, Alexandre Brenand da Silva,
Lúiio  Gonçalves  Feitosa  e  Robério  Fontenele  de  Carvalho.  Também  presente,  o  Proiurador  do
Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a
Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão, a Senhora Presidente passou à ORDEM
DIA  anuniiando os seguintes proiessos para julgamento:  Processo de Recurso nº 1/2243/2015 –
Auto de Infração: 1/201510548. Recorrente: TIM CELULAR S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de
1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO  AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:
Deliberações  ocorridas  na 18ª Sessão Ordinária,  de  24/03/2017:  “A 2ª Câmara de Julgamento  do
Conselho  de  Reiursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário  e
deliberar as proposições apresentadas pela Reiorrente, de seguinte teor: 1. Com relação às preliminares de
nulidade do auto de infração e da decisão recorrida, sob a alegação de que a autuação foi feita de modo
presumido, genérico e abrangente, uma vez que não há prova clara, objetva e sistemátca da natureza de
cada um dos serviços objeto da autuação e ainda em razão da decisão singular possuir fundamentação
deficiente e cercear o direito de defesa da recorrente ao não se manifestar sobre os argumentos suscitados
na impugnação e ao indeferir o pedido de realização de diligência de forma injustficada e incoerente –
Afastadas, por unanimidade de votos, ionsiderando que a infração denuniiada nos autos está desirita de
forma ilara, inilusive iom a juntada de doiumentação iomprobatória, forneiendo à Reiorrente, subsídios
sufiientes à formulação de defesa, iomo de fato o fez, e ionsiderando que o julgador singular examinou a
matéria que lhe foi posta, emitndo um juízo de valor, adequando o fato à legislação tributária e motvando o
seu  ionveniimento  ao  abrigo  das  normas  legais.  O  Conselheiro  Viitor  Hugo  Cabral  de  Morais  Júnior
fundamentou seu voto, iontrário às nulidades, no § 8º, do art. 84, da Lei nº 15.614/2014. Em ato contnuo, a
2ª Câmara de Julgamento resolve, por unanimidade de votos, ionverter o iurso do julgamento do proiesso
em realização de perícia, para que se atenda aos seguintes quesitos: 1. Com relação ao crédito especial de R$
3,00 – 1. Verifiar se na apuração realizada pelo iontribuinte, os iréditos relatvos aos iréditos espeiiais de R$
3,00 foram inseridos na base de iáliulo do ICMS do respeitvo mês da atvação. 2. Observar se no mês de
iompensação dos iréditos,  esses  valores  relatvos aos  iréditos  espeiiais  de  R$ 3,00 foram deduzidos.  3.
Verifiar se a fsialização glosou as respeitvas deduções, airesientando-as na base de iáliulo do ICMS na
autuação. 2. Com relação ao Repasse Pré-Pago – Esilareier se o ICMS está sendo exigido sobre os repasses de
valores feitos por outras operadoras à reiorrente, por ionta de ihamadas oriundas de ilientes da modalidade
‘pré-paga’ de outras operadoras que utlizaram o iódigo CSP 41 e disiriminar os valores relatvos ao ICMS
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dessas prestações para futura deliberação desta Câmara, aieria da exilusão ou não desses valores na base de
iáliulo do Auto de Infração.  3. Com relação ao Crédito para próxima fatura -  1.  Verifiar se os iréditos
relatvos  à  “Dbt.  Contest,,  “Dbt.  Contest  LD  Embratel,  e  “Crédito  para  próxima  fatura,se  referem  a
ressariimento ou estorno de valores iobrados dos ilientes por serviços não realizados. 2. Em iaso positvo,
verifiar se os valores estornados foram exiluídos ou não na base de iáliulo do iontribuinte nos períodos de
apuração. 3. Indiiar os valores apurados.  4. Com relação ao TIM Chip -  Verifiar se os valores referentes às
vendas do TIM Chip foram iniluídos ou não na base de iáliulo na apuração do ICMS sobre operações iom
venda de meriadorias.  5. Descontos Incondicionais e Ajustes de Base de Cálculo de Impostos – Apresentar
individualmente os valores dos itens ionstantes da tabela inserida às fs. 115 a 118 dos autos, para futura
deliberação da 2ª Câmara de Julgamento, aieria da exilusão ou não dos referidos valores. Tudo ionforme o
Despaiho para a Célula de Períiias Fisiais e Diligêniias, a ser elaborado pelo Conselheiro Relator. Ressaltamos
que todos os quesitos ionstantes do pedido de períiia, bem iomo o ionsequente laudo periiial, serão objeto
de futura apreiiação e deliberação por esta Câmara, quando do retorno do proiesso a pauta de julgamento.
Estveram presentes para sustentação oral, os representantes legais da reiorrente, Dra. Patríiia Perrota de
Andrade e Dr. Fernanda Siiasiia Cruz., Retornando à pauta nesta data (12/06/2023), a Sra. Presidente
ioniedeu  vista  dos  autos ao  Conselheiro  Henrique  José  Leal  Jereissat,  que  a  requereu  iom  o
objetvo de efetuar  análise  mais  detalhada no laudo periiial,  em espeiial  o  item 1,  referente  a
“irédito espeiial de R$ 3,00, e da Conselheira Ana Carolina Cisne Noguiera Feitosa relatvo a análise
da natureza dos desiontos, item 5. Esteve presente para sustentação oral a representante legal da
Reiorrente, Dra. Danielle Rosa de Oliveira. Processo de Recurso nº 1/3396/2019 – Auto de Infração:
1/201907736. Recorrente:  Célula  de Julgamento de 1ª Instância.  Recorrido:  DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS DR LTDA. Relator: CONSELHEIRO LÚCIO GONÇALVES FEITOSA. Decisão: A 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do
Reexame Neiessário, negar-lhe provimento, para julgar  parcialmente procedente o feito fsial, de
aiordo iom os fundamentos da Súmula 06 do Conselho de Reiursos Tributários. Deiisão nos termos
do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da
Proiuradoria Geral do Estado. Registre-se a ausêniia do representante legal da Reiorrente, apesar
de regularmente intmada, via DTE, para apresentação de sustentação oral, ionforme soliiitado nos
autos. Processo de Recurso nº 1/1653/2017 – Auto de Infração: 1/201627160. Recorrente: Célula
de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Recorrido:  ALIMENTOS  ZAELI  LTDA.  Relator:  CONSELHEIRO
HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários  resolve  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reexame  Neiessário,  negar-lhe
provimento, para ionfrmar a deiisão singular e deilarar a nulidade material por ausêniia de provas,
iom base no art. 3º, iniiso II, do Provimento CRT/Conat nº 02/2023. Deiisão nos termos do voto do
Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do
Estado. Registre-se que a Câmara deixou de analisar quaisquer outras questões apresentadas pela
parte, em virtude da deiisão deilaratória de nulidade. Processo de Recurso nº 1/1799/2016 – Auto
de Infração: 1/201606278. Recorrente: CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S/A. Recorrido: Célula de
Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO. Decisão:
A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos,
ionheier  do  Reiurso  Ordinário,  para  deliberar  sobre  as  seguintes  questões:  1.  Com  relação  a
alegação de decadência relatva aos créditos tributários de janeiro a abril de 2011, com base no
art. 150, §4º, do CTN –  Aiatada por maioria de votos. Veniido o Conselheiro Henrique José Leal
Jereissat que foi iontrário à deiadêniia, por entender que se apliia ao iaso a regra estabeleiida no
art. 173, I, do CTN, ionforme manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado.
Na sequêniia, a Sra. Presidente ioniedeu vista dos autos a Conselheira Ana Carolina Cisne Nogueira
Feitosa,  que  a  requereu  iom  o  objetvo  de  examinar  os  valores  apontados  iomo  reiolhidos

Ata da 36ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara de Julgamento do CRT, de 12 de junho de 2023 – 8h30min.



3

ionstantes  do  Reiurso  Ordinário.  Processo  de  Recurso  nº  1/843/2020  –  Auto  de  Infração:
1/202003540. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido:
Célula  de Julgamento de 1ª Instância.  Relator:  CONSELHEIRO ALEXANDRE BRENAND DA SILVA.
Decisão:  Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários
por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário  para  deliberar  sobre  as  seguintes
questões:  1. Com relação a preliminar de nulidade suscitada pelo Conselheiro Relator,  por ato
extemporâneo e cerceamento do direito de defesa e do contraditório – Foi afastada, por voto de
desempate  da  Presidente,  sob  o  entendimento  de  que  ionstam  nos  autos  os  relatórios  que
embasaram  a  autuação.  Veniidos  os  Conselheiros  Alexandre  Brenand  da  Silva,  Lúiio  Gonçalves
Feitosa e Robério Fontenele de Carvalho. O Conselheiro Alexandre Brenand da Silva se manifestou
nos seguintes termos:  “Em relação a reclamação de nulidade da ação fscal por cerceamento de
defesa  e  do  contraditório,  dado  ao  fato  de  que  a  Fiscalização  teria  modifcado  os  arquivos  de
levantamento,  especialmente  o  relacionado  as  Omissões  de  Saída,  após  essa  ter  reclamado  de
inconsistências,  conforme  e-mail  constante  nos  autos,  e  da  impossibilidade  de  se  analisar  os
parâmetros  utlizados  pela  fscalização  de  acordo  com  o  art.  120  do  Decreto  35.010/22,  que
regulamenta a Lei 18.185/22, atualmente vigente, com redação do anterior no art. 55 do Decreto
32.885/18 que regulamentou a Lei 15.614/14.” 2. No mérito, por voto de desempate da Presidente,
a 2ª Câmara de Julgamento resolve negar provimento ao reiurso interposto para ionfrmar a deiisão
condenatória proferida em 1ª Instâniia. Deiisão nos termos do primeiro voto divergente e veniedor,
proferido pela Conselheira Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, que fiou designada para lavrar a
resolução e em aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado.
Veniidos os Conselheiros Alexandre Brenand da Silva, relator originário, Lúiio Gonçalves Feitosa e
Robério Fontenele de Carvalho, que se pronuniiaram pela improiedêniia da autuação. Processo de
Recurso  nº  1/832/2020  –  Auto  de  Infração:  1/202003538.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator:
CONSELHEIRO  LÚCIO  GONÇALVES  FEITOSA.  Decisão:  Resolvem  os  membros  da  2ª  Câmara  de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso
Ordinário para  deliberar  sobre as  seguintes  questões:  1.  Com relação a  preliminar  de nulidade
suscitada pelo Conselheiro Relator, por ato extemporâneo e cerceamento do direito de defesa e do
contraditório  – Foi afastada, por voto de desempate da Presidente, sob o entendimento de que
ionstam nos autos os relatórios que embasaram a autuação. Veniidos os Conselheiros Alexandre
Brenand da Silva, Lúiio Gonçalves Feitosa e Robério Fontenele de Carvalho. O Conselheiro Alexandre
Brenand da Silva se manifestou nos seguintes termos: O Conselheiro Alexandre Brenand da Silva se
manifestou  nos  seguintes  termos:  “Em  relação  a  reclamação  de  nulidade  da  ação  fscal  por
cerceamento de defesa e do contraditório, dado ao fato de que a Fiscalização teria modifcado os
arquivos  de  levantamento,  especialmente  o  relacionado  as  Omissões  de  Saída,  após  essa  ter
reclamado de  inconsistências,  conforme  e-mail  constante  nos  autos,  e  da  impossibilidade de  se
analisar os parâmetros utlizados pela fscalização de acordo com o art. 120 do Decreto 35.010/22,
que  regulamenta  a  Lei  18.185/22,  atualmente  vigente,  com  redação  do  anterior  no  art.  55  do
Decreto 32.885/18 que regulamentou a Lei  15.614/14” 2. No mérito,  por voto de desempate da
Presidente,  a  2ª  Câmara  de  Julgamento  resolve  negar  provimento  ao  reiurso  interposto  para
ionfrmar a deiisão  condenatória proferida em 1ª Instâniia. Deiisão nos termos do primeiro voto
divergente e veniedor, proferido pela Conselheira Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, que fiou
designada para lavrar a resolução e em desaiordo iom a manifestação oral do representante da
Proiuradoria Geral do Estado. Veniidos os Conselheiros Lúiio Gonçalves Feitosa, relator originário,
Robério  Fontenele  de  Carvalho  e  Alexandre  Brenand  da  Silva,  que  se  pronuniiaram  pela

Ata da 36ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara de Julgamento do CRT, de 12 de junho de 2023 – 8h30min.



4

improiedêniia da autuação.  Nada   mais havendo a tratar  , a Sra. Presidente deu por enierrados os
trabalhos,  tendo,  antes,  ionvoiado  os  membros  da  Câmara  a  partiiparem  da  próxima  sessão
ordinária, a realizar-se no dia 13 de junho do iorrente ano, às 8h30min. (oito horas e trinta minutos).
E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente
Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 37ª (TRIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 37ª (trigésima sétma) Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e  Souza.  Presentes  à  Sessão os  Conselheiros  Ana Carolina  Cisne Nogueira  Feitosa,
Manoel Marielo Augusto Marques Neto,  Henrique José Leal  Jereissat,  Renan Cavaliante Araújo,
Lúiio  Gonçalves  Feitosa  e  Abimael  Clementno Ferreira  de  Carvalho  Neto.  Também  presente,  o
Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos
da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão,  foram anuniiados para
aprovação  as  Resoluções  e  Despaihos  anteriormente  disponibilizados  no  google  drive  para
apreiiação, referentes aos seguintes proiessos: 1/682/2016 – Relator: Conselheiro Renan Cavaliante
Araújo;  1/4568/2016  –  Relatora:  Conselheira  Luana  Barbosa  Soares.  Não  havendo  sugestões  de
alterações,  a  Resolução  e  o  Despaiho  anuniiados  foram  aprovados. Na  sequência,  a  Senhora
Presidente passou à ORDEM DIA anuniiando os seguintes proiessos para julgamento: Processo de
Recurso nº 1/4163/2016 – Auto de Infração: 1/201620185. Recorrente: TBM TEXTIL BEZERRA DE
MENEZES S/A. Recorrido:  Célula  de Julgamento de 1ª Instância.  Relator:  CONSELHEIRO RENAN
CAVALCANTE ARAÚJO. Decisão: Deliberações ocorridas na 18ª Sessão Ordinária, realizada em 11 de abril de
2019 – “Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, por unanimidade
de votos, ionheier do Reiurso Ordinário e tomar as seguintes deliberações:  1 – Quanto ao pedido de extnção
parcial, em face da decadência do direito de consttuição do crédito tributário relatio ao período de janeiro a
agosto de 2011, com base no disposto no art. 150, §4º, do CTN e Súmula 555 do STJ  – A 2ª Câmara resolve afastá-
lo, por voto de desempate da Presidêniia, sob o entendimento de que se apliia ao iaso em questão, a regra de
iontagem do prazo deiadeniial prevista no art. 173, iniiso I, iombinado iom o art. 149, iniisos II e VI, ambos do
CTN. Foram votos veniidos os ionselheiros Rafael Pereira de Souza, Wander Araújo de Magalhães Uihôa e Marius
Mota de Paula Cavaliante que aiataram a deiadêniia, nos termos do pedido da parte.  2 –  Na sequência,  a 2ª
Câmara de Julgamento  resolve,  por  unanimidade  de votos,  ionverter  o  iurso do julgamento  do proiesso  em
realização de perícia.”  Deliberações ocorridas na 4ª Sessão Ordinária, realizada em 25 de abril de 2022 – “A 2ª
Câmara de Julgamento resolve, por unanimidade de votos, ionsiderando as deliberações tomadas na 18ª Sessão
Ordinária, realizada em 11 de abril de 2019, determinar o retorno do processo à Célula de Perícias iom o seguinte
objetvo: 1) Iniluir no iáliulo dos valores de saída de produção própria, iom direito ao benefiio do FDI, a quanta
de  R$  268.700,61  (duzentos  e  sessenta  e  oito  mil,  seteientos  reais  e  sessenta  e  um  ientavos) ,  ionforme
Manifestação ao Laudo Periiial,  f.185 dos autos;  2) Exiluir  no iáliulo dos valores de saída produção própria a
quanta de R$ 16.155,36 (dezesseis mil, iento e iinquenta e iinio reais e trinta e seis ientavos),  por não está
albergado pelo FDI, ionforme tabela e meses da f. 185 dos autos, nos termos do Despaiho a ser elaborado pelo
Conselheiro  Relator.  Deiisão  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do
Estado. O Conselheiro Franiisio Alexandre dos Santos Linhares soliiitou que se ionsignasse em Ata que a deiisão
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teve iomo base as determinações deliberadas na 18ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara – realizada em 11/04/2019 – e
no priniípio da soberania das deiisões do iolegiado. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal
da Reiorrente, Dr. Ivan Lima Verde Júnior.” Retornando à pauta nesta data (13/06/2023), a 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do
Reiurso Ordinário iom relação a parte iontroversa,  iom fundamento no art.  9º,  § 1º, da Lei  nº
17.771/2021; art. 843, iniiso II e art. 843, § 2º, iniisos IV e V, do Deireto nº 24.569/97, para assim
deliberar: 1. Por unanimidade de votos, dar pariial provimento ao reiurso interposto para modifiar
a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar parcialmente procedente o feito fsial, em
ionformidade  iom  o  laudo  periiial  de  fs.  193  a  203  dos  autos.  2. Observando-se  que  ionsta
pagamento  efetuado  iom  os  benefiios  do  REFIS  (2021)  e  que  se  houver  diferença  a  pagar,  o
iontribuinte não faz jus ao disposto no art. 21 da Lei nº 17.771/2021, uma vez que o pagamento foi
pariial, em desaiordo iom a deiisão de 1ª Instâniia. 3. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro
Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. 4.
Esteve presente para sustentação oral,  o representante legal da Reiorrente, Dr. Ivan Lima Verde
Júnior. Processo de Recurso nº 1/5531/2018 – Auto de Infração: 1/201812617. Recorrente: DALKA
DO BRASIL LTDA. Recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. Relator: CONSELHEIRO
MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho
de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário e iom
base no art. 115, iniiso II, do Deireto nº 35.010/2022, eniaminhar o proiesso à Seiretaria Geral do
Conat, para realização de diligência procedimental, a fm de soliiitar ao iontribuinte a apresentação,
no prazo de 30 (trinta) dias, dos seguintes doiumentos: 1. Comprovação de existêniia dos estoques
iniiial e fnal dos exeriíiios de 2014 e 2015. 2. Relação das aquisições da matéria-prima dos CFOP’s
2101,  2151  e  3101,  por  nota  fsial  e  quantdade  de  matéria-prima  (polietleno  e  polvo),  nos
exeriíiios de 2014 e 2015. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  Esteve  presente  para
sustentação  oral,  o  representante  legal  da  autuada,  Dr.  Gabriel  Caldiron  Rezende.  Processo  de
Recurso nº 1/5530/2018 – Auto de Infração: 1/201812619. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª
Instância E DALKA DO BRASIL LTDA. Recorrido: Ambos. Relatora: CONSELHEIRA ANA CAROLINA
CISNE  NOGUEIRA  FEITOSA.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos
Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário e iom base no art.
115, iniiso II, do Deireto nº 35.010/2022, eniaminhar o proiesso à Seiretaria Geral do Conat, para
realização de diligência procedimental, a fm de soliiitar ao iontribuinte a apresentação, no prqzo
de 30 (trinta) dias, dos seguintes doiumentos: 1. Comprovação de existêniia dos estoques iniiial e
fnal dos exeriíiios de 2014 e 2015. 2. Relação das aquisições da matéria-prima dos CFOP’s 2101,
2151 e 3101, por nota fsial e quantdade de matéria-prima (polietleno e polvo), nos exeriíiios de
2014 e 2015. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a manifestação
oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado.  Esteve presente para sustentação oral, o
representante legal da autuada, Dr. Gabriel Caldiron Rezende. Processo de Recurso nº 1/4020/2017
– Auto de Infração: 1/201704077. Recorrente:  GNC AUTOMOTORES LTDA. Recorrido:  Célula  de
Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  HENRIQUE  JOSÉ  LEAL  JEREISSATI.  Decisão:
Considerando o  pedido,  justfiado,  de  adiamento do julgamento feito  pelo  advogado  da parte;
ionsiderando o tempo neiessário para análise dos proiessos anteriormente apreiiados nesta sessão
em razão de suas iomplexidades, e que o proiesso em epígrafe demandaria bastante tempo para o
relato, disiussão e ionilusão, e ainda em razão do adiantado da hora, a Sra. Presidente, na forma
regimental, sobrestou o julgamento, determinando sua inilusão em pauta a ser elaborada. Processo
de Recurso nº 1/4021/2017 – Auto de Infração: 1/201704087. Recorrente: GNC AUTOMOTORES
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LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LÚCIO GONÇALVES
FEITOSA.  Decisão:  Considerando  o  pedido,  justfiado,  de  adiamento  do  julgamento  feito  pelo
advogado da parte;  ionsiderando o tempo neiessário para análise dos  proiessos anteriormente
apreiiados nesta sessão em razão de suas iomplexidades, e que o proiesso em epígrafe demandaria
bastante tempo para o relato, disiussão e ionilusão, e ainda em razão do adiantado da hora, a Sra.
Presidente, na forma regimental, sobrestou o julgamento, determinando sua inilusão em pauta a ser
elaborada. Nada   mais haiendo a tratar  , a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo,
antes, ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se
no dia 14 de junho do iorrente ano, às 8h30min.  (oito horas e trinta minutos). E para ionstar, eu,
Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada
por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silia e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Siliana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 38ª (TRIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 14 (catorze) dias do mês de junho do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 38ª (trigésima oitava) Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e  Souza.  Presentes  à  Sessão os  Conselheiros  Ana Carolina  Cisne Nogueira  Feitosa,
Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Henrique José Leal Jereissat, Alexandre Brenand da Silva,
Lúiio  Gonçalves  Feitosa  e  Robério  Fontenele  de  Carvalho.  Também  presente,  o  Proiurador  do
Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a
Sra.  Silvana Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão,  foram anuniiados para aprovação as
Resoluções e Despaihos anteriormente disponibilizados no google drive para apreiiação, referentes
aos seguintes proiessos: 1/666/2013, 1/3943/2014 – Relatora: Conselheira Luana Barbosa Soares.
Não havendo sugestões de alterações, a Resolução e o Despaiho anuniiados foram aprovados.  Na
sequência,  a Senhora Presidente passou à  ORDEM DIA  anuniiando os  seguintes proiessos para
julgamento:  Processo de Recurso nº 1/501/2020 – Auto de Infração: 1/201919212. Recorrente:
LOJAS RENNER SOCIEDADE ANÔNIMA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator:
CONSELHEIRO LÚCIO GONÇALVES FEITOSA. Decisão:  Após o relato do proiesso e por oiasião dos
debates, a Sra. Presidente ioniedeu vista dos autos ao Conselheiro Robério Fontenele de Cavalho,
que a requereu iom o intuito de analisar detalhadamente as junções apresentadas pelo iontribuinte.
Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. Pedro Kulman de
Oliveira.  Processo  de  Recurso  nº  1/3558/2017  –  Auto  de Infração:  1/2017071162.  Recorrente:
COSTA  RICA  MALHAS  E  CONFECÇÕES  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.
Relator: CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão: Após o relato do proiesso e por
oiasião dos debates, a Sra. Presidente ioniedeu  vista dos autos a Conselheira Ana Carolina Cisne
Nogueira  Feitosa,  que  a  requereu  iom  o  intuito  de  analisar  detalhadamente  a  doiumentação
apresentada  pelo  iontribuinte.  Esteve  presente  para  sustentação  oral,  o  representante  legal  da
Reiorrente,  Dr.  William  Robert  Nahra  Filho.  Processo  de  Recurso  nº  1/3561/2017  –  Auto  de
Infração: 1/201707157. Recorrente: COSTA RICA MALHAS E CONFECÇÕES LTDA. Recorrido: Célula
de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES
NETO. Decisão:  Após o relato do proiesso e por oiasião dos debates, a Sra. Presidente ioniedeu
vista dos autos a Conselheira Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, que a requereu iom o intuito de
analisar  detalhadamente  a  doiumentação  apresentada  pelo  iontribuinte.  Esteve  presente  para
sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. William Robert Nahra Filho. Processo de
Recurso nº 1/3559/2017 – Auto de Infração: 1/201707161. Recorrente:  COSTA RICA MALHAS E
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CONFECÇÕES  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO
ALEXANDRE BRENAND DA SILVA. Decisão: Após o relato do proiesso e por oiasião dos debates, a
Sra. Presidente ioniedeu vista dos autos a Conselheira Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, que a
requereu iom o intuito de analisar detalhadamente a doiumentação apresentada pelo iontribuinte.
Esteve  presente para  sustentação oral,  o  representante  legal  da  Reiorrente,  Dr.  William Robert
Nahra Filho.  Processo de Recurso nº 1/397/2020 – Auto de Infração: 1/201919363. Recorrente:
COSTA  RICA  MALHAS  E  CONFECÇÕES  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.
Relatora: CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA FEITOSA. Decisão: Na forma regimental,
a Sra. Presidente  sobrestou o julgamento do proiesso, ionsiderando sua ionexão iom os demais
proiessos  ionstantes  nesta  pauta,  que  foram  objeto  de  pedido  de  vista.  Esteve  presente  para
sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. William Robert Nahra Filho. Processo de
Recurso nº  1/398/2020 –  Auto  de  Infração:  1/201919365.  Recorrente:  COSTA RICA MALHAS E
CONFECÇÕES LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LÚCIO
GONÇALVES  FEITOSA.  Decisão:  Após  o  relato  do  proiesso  e  por  oiasião  dos  debates,  a  Sra.
Presidente  ioniedeu  vista  dos  autos a  Conselheira  Ana  Carolina  Cisne  Nogueira  Feitosa,  que  a
requereu iom o intuito de analisar detalhadamente a doiumentação apresentada pelo iontribuinte.
Esteve  presente para  sustentação oral,  o  representante  legal  da  Reiorrente,  Dr.  William Robert
Nahra Filho. Nada   mais havendo a tratar  , a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo,
antes, ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se
no dia 15 de junho do iorrente ano, às 8h30min.  (oito horas e trinta minutos). E para ionstar, eu,
Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada
por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara

Ata da 38ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara de Julgamento do CRT, de 14 de junho de 2023 – 8h30min.



1

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 39ª (TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  minutos),  após  verifiado  o  quorum  regimental  estabeleiido  no  art.  50,  i/i  art.  31,  do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 39ª  (trigésima nona)  Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e  Souza.  Presentes  à  Sessão os  Conselheiros  Ana Carolina  Cisne Nogueira  Feitosa,
Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Henrique José Leal Jereissat, Alexandre Brenand da Silva,
Leon  Cavaliante  Araújo  e  Robério  Fontenele  de  Carvalho.  Também  presente,  o  Proiurador  do
Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a
Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão,  a Senhora Presidente passou à ORDEM
DIA anuniiando os seguintes proiessos para julgamento: Processo de Recurso nº 1/156/2020 – Auto
de  Infração:  1/201918532.  Recorrente:  TREZE  DE  MAIO COMÉRCIO DE  ALIMENTOS.  Recorrido:
Célula  de Julgamento de 1ª Instância.  Relator:  CONSELHEIRO ALEXANDRE BRENAND DA SILVA.
Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade
de votos, ionheier do Reiurso Ordinário pra deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação a
alegação do contribuinte no sentdo de que a recorrente não gozou de nenhum crédito de forma
indevida  e respeitou a vedação expressa do §6º do art.  763 do Decreto 24.569/97,  que o seu
procedimento cuidou apenas de ajustar a base de cálculo da tributação, dela excluindo o valor de
venda de sorvete, refrigerante e água que sofreram a incidência do ICMS-ST na origem, conforme
previsão expressa no §3º do mesmo art. 763 – Foi afastada por voto de desempate da Presidente,
ionsiderando  que  as  operações  de  saídas  de  produtos  sujeitos  a  substtuição  tributária  foram
iontemplados nos CFOP´s 5403 ionforme ionsulta ao Sped fsial deilarado pela própria empresa.
Veniidos os Conselheiros Alexandre Brenand da Silva, Leon Simões de Mello e Robério Fontenele de
Carvalho. Nesse aspeito, fia prejudiiada a análise do pedido de períiia tributária formulado pela
parte. 2. No mérito, por voto de desempate da Presidente, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao
reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão  condenatória exarada em 1ª Instâniia, ionsiderando
que o Regime de Tributação Simplifiado, no qual a Reiorrente se enquadra, enseja a vedação de
qualquer irédito fsial, ionforme art. 763, §6º, do Deireto nº 24.569/97. Veniidos os Conselheiros
Alexandre  Brenand  da  Silva,  relator  originário,  Leon  Simões  de  Mello  e  Robério  Fontenele  de
Carvalho, que votaram pela improiedêniia da autuação, sob o entendimento de que não se trata de
irédito  indevido  mas  sim de  ajuste  na  base  de  iáliulo  da  tributação  evitar  nova  iniidêniia  do
imposto sobre a venda de produtos já tributados por ICMS-ST.  3. Decisão nos termos do primeiro
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voto divergente e veniedor, proferido pela Conselheira Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, que
fiou designada para lavrar a Resolução e de aiordo iom a manifestação oral do representante da
Proiuradoria Geral do Estado.  4.  Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da
Reiorrente,  Dr.  Sihubert  de  Farias  Maihado.  Processo  de  Recurso  nº  1/157/2020  –  Auto  de
Infração: 1/201918537. Recorrente: TREZE DE MAIO COMÉRCIO DE ALIMENTOS. Recorrido: CÉLULA
DE JULGAMENTO  DE  1ª  INSTÂNCIA.  Relatora:  CONSELHEIRA  ANA  CAROLINA CISNE  NOGUEIRA
FEITOSA. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, e por maioria de votos, dar-
lhe  pariial  provimento,  para  modifiar  a  deiisão  iondenatória  exarada  em 1ª  Instâniia  e  julgar
parcialmente procedente o feito fsial, reenquadrando a penalidade apliiada para a prevista no art.
123, VIII, “d”, da Lei nº 12.670/96, apliiada uma úniia vez pela infração, ionsiderando que a infração
não está ionfgurada na alínea “i” e nem na “L” do iniiso “VIII”, do art. 123 da Lei nº 12.670/96.
Veniido o Conselheiro Henrique José Leal Jereissat que se pronuniiou pela proiedêniia da infração,
por  entender  ionfgurada  a  infração  quando  o  iontribuinte  apresentou iódigos  diversos  para  a
mesma meriadoria, em desaiordo iom o padrão estabeleiido no Guia Prátio de Esirituração Fisial
Digital  e  apliiando  a  penalidade  prevista  no art.  123,  VIII,  “i”,  por  ser  a  espeiífia  ao  iaso  em
questão, ionforme entendimento do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Deiisão nos
termos do voto da Conselheira Relatora e em desaiordo iom a manifestação oral do representante
da PGE. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. Sihubert de
Farias Maihado. Processo de Recurso nº 1/161/2020 – Auto de Infração: 1/201918522. Recorrente:
Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Recorrido:  TREZE  DE  MAIO  COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS.
Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO  AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:  Resolvem  os
membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de
votos, ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento, para ionfrmar a deiisão exarada
em 1ª Instâniia, de improcedência do feito fsial, tendo em vista que não restou demonstrado nos
autos que a prátia dos preços dos produtos vendidos pela autuada ionsttua ato ilíiito ou que a
base de iáliulo do ICMS lançada pela empresa esteja em desaiordo iom o Regulamento do ICMS.
Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  Esteve  presente  para  sustentação  oral,  o
representante  legal  da  Reiorrente,  Dr.  Sihubert  de  Farias  Maihado.  Processo  de  Recurso  nº
1/2186/2016 – Auto de Infração: 1/201602246. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Recorrido:  BOMAR  MARICULTURA  LTDA.  Relator:  CONSELHEIRO  ROBÉRIO  FONTENELE  DE
CARVALHO. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento, para
ionfrmar a deiisão  parcialmente condenatória exarada em 1ª Instâniia, nos termos do voto do
Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do
Estado.  Ressalte-se que o iontribuinte pagou o irédito tributário,  iom base na deiisão singular,
ionforme  ionsultas  realizadas  nos  Sistemas  iorporatvos  da  Sefaz/CE.  Esteve  presente  para
sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. João Viiente Leitão. Processo de Recurso
nº  1/1609/2017  –  Auto  de  Infração:  1/201627029.  Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª
Instância.  Recorrido:  O C S – MINERAÇÃO E EMPREENDIMENTOS. Relator:  CONSELHEIRO LEON
SIMÕES DE MELLO. Decisão:  Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Reiursos  Tributários  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reexame  Neiessário,  negar-lhe
provimento,  para  ionfrmar  a  deiisão  parcialmente  condenatória exarada  em  1ª  Instâniia,  nos
termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da
Proiuradoria Geral do Estado. Nada   mais havendo a tratar  , a Sra. Presidente deu por enierrados os
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trabalhos,  tendo,  antes,  ionvoiado  os  membros  da  Câmara  a  partiiparem  da  próxima  sessão
ordinária, a realizar-se no dia 16 de junho do iorrente ano, às 8h30min. (oito horas e trinta minutos).
E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente
Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 40ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2023.

Aos 16 (dezesseis dias do mês de junho do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às 8h 30min. (oito horas e
trinta minutos), após verifiado o quorum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do RICRT/CE
(Portaria 463/2022) foi aberta a 40ª  (quadragésima)  Sessão Ordinária da 2ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria Elineide Silva e
Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Ana Carolina Cisne Nogueira Feitosa, Manoel Marielo Augusto
Marques Neto, Henrique José Leal Jereissat, Rafael Pereira de Souza, Lúiio Gonçalves Feitosa e Robério
Fontenele de Carvalho. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues
Moreira de Souza.  Iniciada a sessão, foram lidas as Atas das sessões anteriores (36ª, 37ª, 38ª e 39ª) e
foram anuniiados para aprovação as Resoluções e Despaihos anteriormente disponibilizados no google
drive  para  apreiiação,  referentes  aos  seguintes  proiessos:  1/4263/20219,  1/507/2021,  1/622/2021,
1/226/2022,  1/227/2022,  1/262/2022,  1/2373/2015,  1/2283/2017,  1/216/2020,  1/296/2018,
1/305/2022, 1/689/2021, 1/315/2022 – Relator: Conselheiro Henrique José Leal Jereissat. Não havendo
sugestões de alterações, foram aprovados.  Na sequência, a Senhora Presidente passou à  ORDEM DIA
anuniiando os seguintes proiessos para julgamento:  Processo de Recurso nº 1/403/2022 – Auto de
Infração:  1/202201473.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  E  COSMÉTICOS  S/A.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO MANOEL MARCELO AUGUSTO
MARQUES NETO. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por
unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões:  1.
Com  relação  ao  argumento  de  cerceamento  do  direito  de  defesa,  em  razão  do  agente  fscal  não
especifcar com precisão a base de cálculo sobre a qual recai a multa – Afastada, por unanimidade de
votos, ionsiderando que o agente do Fisio apliiou a penalidade do art. 123, VIII, “l”, da Lei nº 12.670/96,
iom as alterações da Lei nº 16.258/2017 iom o limitador de 1.000 (mil) Ufries mensais, uma vez que 2%
da base de iáliulo, é superior ao valor em Ufrie. 2. No mérito, a 2ª Câmara resolve por unanimidade de
votos, negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão  condenatória exarada em 1ª
Instâniia,  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/402/2022 – Auto de Infração:
1/202201255.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  E  COSMÉTICOS  S/A.  Recorrido:
Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão:
A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos,
ionheier  do  Reiurso  Ordinário,  para  deliberar  sobre  as  seguintes  questões:  1.  Com  relação  ao
argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista não ser
mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso  Administratvo  Tributário
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questonamento aieria da legitmidade do irédito indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta a
Catri/Ceion. Observa-se que a autuada não apresentou pedido de reionsideração nos termos do art. 895
do Dei. 24.569/1997.  Cumpre,  ainda,  ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o
estorno do irédito e o autuado se absteve de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso
ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação
de decadência do direito do Fisco efetuar o lançamento –  Foi  afastada por unanimidade  de votos,
ionsiderando que o lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do
fato  gerador,  nos  termos do  art.  150,  §  4º  do  CTN.  3.  Quanto ao argumento de que se  operou a
homologação tácita do pedido de resttuição formulado pelo contribuinte, nos termos do art. 90, § 1º
do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias
– Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da
obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento.  No presente proiesso observa-se que o
autuado foi intmado a estornar o irédito objeto da autuação, entretanto não realizou. 4. No mérito, por
unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a
deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “a”, § 5º,
iniiso II, da Lei nº 12.670/1996, iom alterações da Lei nº 16.258/2017, observando a neiessidade de
estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat 02/2005. 5. Deiisão nos termos
do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria
Geral do Estado.  Processo de Recurso nº 1/345/2022 – Auto de Infração: 1/202200915. Recorrente:
IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª
Instância. Relatora: CONSELHEIRA ANA CAROLINA CISNE NOGUEIRA FEITOSA. Decisão: A 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso
Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação ao argumento de violação à ampla
defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista não ser mais iabível em sede de ação
fsial restrita e no âmbito do Proiesso Administratvo Tributário questonamento aieria da legitmidade
do irédito indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta a Catri/Ceion. Observa-se que a autuada
não apresentou pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda,
ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve
de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais
de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação de decadência do direito do Fisco efetuar
o lançamento – Foi afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que o lançamento oiorreu dentro
do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do
CTN.  3.  Quanto  ao  argumento  de  que  se  operou  a  homologação  tácita  do  pedido  de  resttuição
formulado pelo contribuinte, nos termos do art. 90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o
Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo
em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da obrigação de estorno do irédito em iaso de
indeferimento. No presente proiesso observa-se que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto
da autuação, entretanto não realizou.  4.  No mérito,  por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve
negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia,
mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “a”, § 5º, iniiso II, da Lei nº 12.670/1996, iom alterações
da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a  neiessidade  de  estorno  do  irédito  ionsiderado  indevido,  nos
termos da Portaria Conat 02/2005.  5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo
iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado.  Processo de Recurso nº
1/365/2022 – Auto de Infração: 1/202200808. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E
COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ROBÉRIO
FONTENELE DE CARVALHO. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários
resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário,  para deliberar  sobre as seguintes
questões: 1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de
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votos, tendo em vista  não ser mais iabível  em sede de ação fsial restrita e no âmbito do Proiesso
Administratvo Tributário questonamento aieria da legitmidade do irédito indeferido em proiedimento
de  resttuição/ionsulta  a  Catri/Ceion.  Observa-se  que  a  autuada  não  apresentou  pedido  de
reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que o Termo de
Intmação  foi  emitdo  para  efetuar  o  estorno  do  irédito  e  o  autuado  se  absteve  de  iumprimento.
Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e
saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação de decadência do direito do Fisco efetuar o lançamento
–  Foi  afastada por unanimidade de votos,  ionsiderando que o lançamento oiorreu dentro do prazo
deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3.
Quanto ao argumento de que se operou a homologação tácita do pedido de resttuição formulado pelo
contribuinte, nos termos do art. 90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o Fisco de exigi-lo
quando ultrapassado o prazo de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que
existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento.
No presente proiesso observa-se que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto da autuação,
entretanto não realizou. 4. No mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento
ao reiurso interposto,  para  ionfrmar a deiisão  condenatória  exarada em 1ª Instâniia,  mantendo a
penalidade prevista no art. 123, II, “a”, § 5º, iniiso iI, da Lei nº 12.670/1996, iom alterações da Lei nº
16.258/2017,  observando a neiessidade  de estorno do irédito ionsiderado indevido,  nos termos da
Portaria  Conat  02/2005.  5. Deiisão  nos  termos do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo iom a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  Processo  de  Recurso  nº
1/376/2022 – Auto de Infração: 1/202200805. Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E
COSMÉTICOS S/A.  Recorrido:  Célula  de Julgamento de 1ª Instância.  Relator:  CONSELHEIRO RAFAEL
PEREIRA DE SOUZA. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve
por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões: 1.
Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo
em vista  não ser mais iabível em sede de ação fsial restrita e no âmbito do Proiesso Administratvo
Tributário questonamento aieria da legitmidade do irédito indeferido em proiedimento de resttuição/
ionsulta a Catri/Ceion. Observa-se que a autuada não apresentou pedido de reionsideração nos termos
do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para
efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado
tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto
a alegação de decadência do direito do Fisco efetuar o lançamento – Foi afastada por unanimidade de
votos,  ionsiderando  que  o  lançamento  oiorreu  dentro  do  prazo  deiadeniial  de  5  (iinio)  anos  da
oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se
operou a homologação tácita do pedido de resttuição formulado pelo contribuinte, nos termos do art.
90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo
de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado
artgo, da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observa-se
que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto da autuação, entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto, para
ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no art. 123,
II,  “a”,  §  5º,  iniiso  II,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a
neiessidade  de  estorno do  irédito  ionsiderado  indevido,  nos  termos da  Portaria  Conat  02/2005.  5.
Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/370/2022 – Auto de Infração:
1/202200916.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  E  COSMÉTICOS  S/A.  Recorrido:
Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA  ANA  CAROLINA  CISNE  NOGUEIRA
FEITOSA.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  resolve  por
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unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões:  1.
Com relação ao argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo
em vista  não ser mais iabível em sede de ação fsial restrita e no âmbito do Proiesso Administratvo
Tributário questonamento aieria da legitmidade do irédito indeferido em proiedimento de resttuição/
ionsulta a Catri/Ceion. Observa-se que a autuada não apresentou pedido de reionsideração nos termos
do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda, ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para
efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado
tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto
a alegação de decadência do direito do Fisco efetuar o lançamento – Foi afastada por unanimidade de
votos,  ionsiderando  que  o  lançamento  oiorreu  dentro  do  prazo  deiadeniial  de  5  (iinio)  anos  da
oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do CTN.  3. Quanto ao argumento de que se
operou a homologação tácita do pedido de resttuição formulado pelo contribuinte, nos termos do art.
90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo
de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado
artgo, da obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento. No presente proiesso observa-se
que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto da autuação, entretanto não realizou.  4.  No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto, para
ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no art. 123,
II,  “a”,  §  5º,  iniiso  I,  da  Lei  nº  12.670/1996,  iom  alterações  da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a
neiessidade  de  estorno do  irédito  ionsiderado  indevido,  nos  termos da  Portaria  Conat  02/2005.  5.
Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante da Proiuradoria Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/377/2022 – Auto de Infração:
1/202200809.  Recorrente:  IMIFARMA  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  E  COSMÉTICOS  S/A.  Recorrido:
Célula  de  Julgamento de 1ª Instância.  Relator:  CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO.
Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de
votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões:  1. Com relação ao
argumento de violação à ampla defesa – Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista não ser
mais  iabível  em  sede  de  ação  fsial  restrita  e  no  âmbito  do  Proiesso  Administratvo  Tributário
questonamento aieria da legitmidade do irédito indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta a
Catri/Ceion. Observa-se que a autuada não apresentou pedido de reionsideração nos termos do art. 895
do Dei. 24.569/1997.  Cumpre,  ainda,  ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o
estorno do irédito e o autuado se absteve de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso
ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação
de decadência do direito do Fisco efetuar o lançamento –  Foi  afastada por unanimidade  de votos,
ionsiderando que o lançamento oiorreu dentro do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do
fato  gerador,  nos  termos do  art.  150,  §  4º  do  CTN.  3.  Quanto ao argumento de que se  operou a
homologação tácita do pedido de resttuição formulado pelo contribuinte, nos termos do art. 90, § 1º
do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias
– Afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da
obrigação de estorno do irédito em iaso de indeferimento.  No presente proiesso observa-se que o
autuado foi intmado a estornar o irédito objeto da autuação, entretanto não realizou. 4. No mérito, por
unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a
deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia, mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “a”, § 5º,
iniiso I,  da Lei nº 12.670/1996, iom alterações da Lei nº 16.258/2017, observando a neiessidade de
estorno do irédito ionsiderado indevido, nos termos da Portaria Conat 02/2005. 5. Deiisão nos termos
do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria
Geral do Estado.  Processo de Recurso nº 1/364/2022 – Auto de Infração: 1/202200806. Recorrente:
IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª
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Instância. Relator: CONSELHEIRO ALEXANDRE BRENAND DA SILVA. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário,
para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Com relação ao argumento de violação à ampla defesa –
Foi afastado, por unanimidade de votos, tendo em vista  não ser mais iabível em sede de ação fsial
restrita e no âmbito do Proiesso Administratvo Tributário questonamento aieria da legitmidade do
irédito indeferido em proiedimento de resttuição/ionsulta a Catri/Ceion. Observa-se que a autuada
não apresentou pedido de reionsideração nos termos do art. 895 do Dei. 24.569/1997. Cumpre, ainda,
ressaltar que o Termo de Intmação foi emitdo para efetuar o estorno do irédito e o autuado se absteve
de iumprimento. Ressalte-se ainda, que o autuado tem aiesso ao Sped onde ionsta todas as notas fsiais
de entrada e saída de forma detalhada. 2. Quanto a alegação de decadência do direito do Fisco efetuar
o lançamento – Foi afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que o lançamento oiorreu dentro
do prazo deiadeniial de 5 (iinio) anos da oiorrêniia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do
CTN.  3.  Quanto  ao  argumento  de  que  se  operou  a  homologação  tácita  do  pedido  de  resttuição
formulado pelo contribuinte, nos termos do art. 90, § 1º do Decreto nº 24.569/1997, sendo impedido o
Fisco de exigi-lo quando ultrapassado o prazo de 90 dias – Afastado, por unanimidade de votos, tendo
em vista que existe a previsão, no § 2º do iitado artgo, da obrigação de estorno do irédito em iaso de
indeferimento. No presente proiesso observa-se que o autuado foi intmado a estornar o irédito objeto
da autuação, entretanto não realizou.  4.  No mérito,  por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve
negar provimento ao reiurso interposto, para ionfrmar a deiisão condenatória exarada em 1ª Instâniia,
mantendo a penalidade prevista no art. 123, II, “a”, § 5º, iniiso I, da Lei nº 12.670/1996, iom alterações
da  Lei  nº  16.258/2017,  observando  a  neiessidade  de  estorno  do  irédito  ionsiderado  indevido,  nos
termos da Portaria Conat 02/2005.  5. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo
iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do Estado. Assuntos Gerais: Coniluídos
os julgamentos dos proiessos ionstantes desta pauta, a Ata desta sessão (40ª Sessão Ordinária) foi lida e
aprovada pelos membros da Câmara. Nada   mais havendo a tratar  , a Sra. Presidente deu por enierrados
os  trabalhos,  tendo,  antes,  ionvoiado  os  membros  da  Câmara  a  partiiparem  da  próxima  sessão
ordinária, a realizar-se no dia 03 de julho do iorrente ano, às 8h30min.  (oito horas e trinta minutos). E
para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que
vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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